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Lei Municipal nº 10.211, de 27 de abril de 2007 que alterou a Lei nº 6.007/94


RESOLUÇÃO Nº. 64/2016 – CMAS, de 15 de dezembro de 2016.
Súmula: Delibera sobre prestação de contas de repasse do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS ao Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS referente ao Serviço de Proteção em Situação de Calamidade Pública e Emergenciais.
O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atribuições que lhe conferem as Leis Federais nº. 8.742/93 e Lei 12. 435/11 e Lei Municipal nº. 6.007/94 com as alterações introduzidas pela Lei Municipal nº. 9.185 de 02 de outubro de 2003 e Lei Municipal nº. 10.211, de 27 de abril de 2007, e considerando:

· A ocorrência das fortes chuvas em janeiro de 2016, que demandaram ao FEAS emergencial repasses para as situações emergenciais e de calamidade pública; 
· O repasse intempestivo ao município, em momento que já havia sido atendido as demandas emergenciais, e que o referido recurso só poderia ser usado na finalidade que ensejou o repasse;
· A prestação de contas apresentada pela Secretaria Municipal de Assistência Social; 

· As discussões realizadas em reunião deste Conselho e a deliberação da reunião ordinária do dia 13 de dezembro de 2016.

R E S O L V E:

Art. 1º - Aprovar a devolução de recursos do FEAS, referente ao Serviço de Proteção em Situação de Calamidade Pública e Emergenciais, no valor de R$ 6.800,00 (seis mil e oitocentos reais) e seus rendimentos financeiros no valor de R$ 453,71 (quatrocentos e cinquenta e três reais e setenta e um centavos).
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada.
Londrina, 15 de dezembro de 2016.
Valmirete Alves da Silva
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